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Matéria 	IRPJ 

Recorrente 	ARAIITO DE ENGENHAR IA F CONSTRUÇÕES LIDA 

Recorrida 	3" 'FUR MA/DR.I - SAO PAULO/SP I 

Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa  Jurídica - .IRP3 

Ano calendário: 1997 

Ementa: LUCRO REAL. SUPRIMENTO DE CAIXA. OMISSÃO DE 
RECE1TA.. Tributa-se como omissão de receita os aportes de capital dito 
efetuados por sócios à empresa, quando a origem ou a efetiva entrega dos 
suprimentos não  lurem comprovadas corn documentação hábil e idônea, 
coincidente em datas e valores. 

PRESUNÇÃO LEGAL E ONUS DA PROVA Nas infrações lançadas por 
presunção legal cabe ao sujeito passivo o ônus da prova. de que O fato 
presumido ado ocorreu.. 

LANÇAMENTOS REFLEXOS — CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS — CSLL, 
PIS e COFINS. Decorrendo as exigências da mesma imputação que 
fundamentou o lançamento do IRPJ, deve ser adotada a mesma decisão 
proferida para o imposto de renda, na medida em que  não há, fatos ou 
argumentos novos a ensejar  conclusão diversa„ 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, negar 
provimento ao recurso nos termos do relatório e votp que integram o presente julgado. 

EDITADO EM: 0'4, r 	2  H  
, 

Participaram  da sessão-de  .julgamento os conselheiros: Ester Marques Lins de 
Sousa, josé de Oliveira Ferraz Corrêa, Edwal Casoni de Paula Fernandes Junior, .Nelso Kichel, 
Andre Almeida Blanco e JoãôzFrancisco Bianco 



Relatório  

Por econamia processual e bem descrever os fatos adoto o Relatório da 
dccisao recorrida, f1s.392/393, que a seguir transcrevo: 

Trata o presente . feito de autos de infracao de IRRI e rejle,vo.s 
(fls 54/71)relativos ao exercicio de 1998, ano-calemlário de 
1997, cuja exigéncia fiscal totaliza R$ 53 829,26, incluindo 
multa e juros calculado.s até 30/04/2001. 

2 A autuaçao  foi motivarhi pela igiuraçõo das seguintes 
irregular idades 

2.1 Empréstimos concedidos pc/os .sócio.s Joao Linz Salgueito 
Araujo e Antonio Carlos S. Araujo, cuja origem e el iliva entrega 
de recursos nao fin comprovada (Teimo de (l'onstalaçaii de 
Irrep,ularidades ri" 1 -----f/s 44/46) 

2.2 Niio comprovaçao do recebimento de emprestimo efetuado 
pela Lugano Incorporações Lida. o que, após 
proceder-se  a recompo.sição da conta Caixit„gerini um Saldo 
Credor da referida tubrica contábil (Termo de Consta/ação de  
Irregularidades' n°02 Its-. 48/51) 

3 Ern decort(?ncia clis so,  foram lavrados os seguintes autos de 
infiaçõo - 

3 1 IRPJ - Fundamento legal artigos 195, inciso 11, 197, eaput 
parágrafii tin/co , 226, 228 e 229 do RIR/1994 e artigo 24 da Lei 
9 249/1995 

3 2. PIS - hindamento legal artigo 3",  alínea "b", da  LC 
07/1970, artigo patágrafo único, da LC 17/1973, ritulo 5, 
capitulo 1, SVOO 1, alinea "b", itens 1 e ii, do Regulamento do 
P18/PASEP, aprovado pela Portaria MP' 142/1982, artigo 24, §. 
2', da Lei .9, 249/1995 e artigos ineisoi, $ 0. 8". inciso I, e 9' 
da MP 1.2/2/1995 e suas reedições, eornialidadas pela Lei 
9.715/1998 

3 3 CO/:INS - Fundamento legal Artigos 1' e 2" da LC 70/1991 
e art 24, 2", da Lei 9.249/1995. 

3 4 CSLL - Fundamento legal • artigo 2', caput  e 	da Lei 
7 689/1988, artigos 19 e 24 da Lei 9 249/1995,  artigo 1" da Lei 
9.3/6/1996  e artigo 28 da Lei 9430/1996. 

4  Fin 24/05/2001, a interessada tomou ciéncia dos autos de 
iukacao e, em 2.5/06/2001, apresentou defesa, fls. 74/82, 
143/151 212/220e 283/291.. 

5 No tocante ao ingresso de numerário entregue pela Lugano 
Incorpotações 	 Lida., a interessada aduz que 
pagamento teria sido efentado na forma de depósito  bancário 
(R$ 21 463,15) e quita çao de alguns de  seus c//bibs (R$ 
1 026,62, R$ 7 165,90, R$ 19 669,43 c R$ 800,00) 
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o  Também  eia relação ao.s einpréstimo.s  de sécios, alega que 
teriam sido r:letuados mechanic depositiis e pagamentos de 
débitos da impugnante, conforme demonstrativo de fl.s. 80/81. 

7 Tendo ein vista a cópia do .1?ezzáo da Lugano Incorporações 
Imobiliárias Lida, CWPI 59.691 683/0001-13 acostada aos 
autos, onde se verifica o lançamento  do devo/ação do 
empréstimo (11 106), o processo foi encaminhado a 
Dryro.spo/DipAc (Ils 357/358), para  realização  de difigneia 
nos livros e doeumentos contribeis e fiscais da Lugano, coin 
intuito de veiificar se Os pagamentos e depósito bancário teriam 
sido, de fato, C/e5 liiiado à  quitação empréstimo concedido 
11010 impugnante 

8  Os dados apurados encontram-se  consignados  na lufbrinaçáo 
Fiscal de fls .384/385 

9 A imptignante  manifestou-se  sobre a  referido informação 
fiscal, nos termos do artigo 44 da Lei 9..784/1999 als 386/388) 

A _Delegacia da Receita Federal de Julgamento em São Paulo, por 
unanimidade de votos, considerou PROCEDENTE EM PARTE o lançamento, nos termos do 
voto condutor do  Acórdão n" [6-11..070, de 11 de outubro de 2006, cientifica.do  ao contribuinte 
em 19/11/2008, con forme o Aviso de  Recebimento  (AR), f1.405, que, interpôs recurso 
voluntário ao Conselho de Contribuintes em 17/ -12/2008, fis.414/421., 

Aduz o recorrente que, apresentada tdefesa na la Instancia Administrativa os 
autos foram julgados parcialmente procedentes tendo a autoridade julgadora considerado 
improcedente o auto de infração relativamente ao  empréstimo  de R$ 50.000,00 que  a.  
Recorrente recebeu da empresa I;ugano Incorporações Ltda e mantida a autuação 
relativamente a pseudo não comprovação da entrega de valores emprestados pelos sócios Joao 
Luiz Salgueiro Araujo e Antonio Carlos Salgueiro  Araújo,  no que se insurge contra este ultimo 
entendimento, dizendo que: no tocante aos empréstimos efetuados pelos soeios, o julgador 
concordou com sua existência, mas entendeu que não houve efetiva comprovação da entrega de 
11.1.1Met4TOS 010.. 

Sobre a entrega dos  numerários emprestados pelos mencionados sócios 
Antonio Carlos Salgueiro Araújo e Luiz Salgueiro Araújo, alega a recorrente que tal entrega se 
deu através de deposito e pagamentos de  débitos  da Recorrente, confbrme passa a demonstrar 

11.419 

A recorrente sustenta que não houve pot -  parte da fiscalização a adequada 
investigação dos documentos .juntados na defesa e afirma. que nesse aspecto a fiscalização 
contraria os julgados administrativos do Conselho de Contribuintes colacionados a. 11.417, no 
sentido de que os fatos levantados pela -fiscalização sejam irrefutavelmente comprovados. 

Por  flui requer seja. dado integral provimento ao  recurso interposto. 

É o relatório. 



Voto 

Conselheira Relatora, Ester Marques Lins de Sousa 

O recurso voluntário é tempestivo e preenche os requisitos de admissibilidade 
.previstos 110 Decreto n". 70,235/72 e alterações posteriores, dele tomo conhecimento. 

De inicio vale recordar que a autuação foi motivada pela apuração das 
seguintes irregularidades 

1") Não comprova <ão do recebimento de emprestimo  efetuado 
pela Lugano Ineorporações .1.1da o quo, após 
pi voodoo-se o reC0111pOskao  da conta Caixa, gorou  um SC11(10 
Credo,- da referida rubi ica contabil (7C71110 de Coristatação do 
Irregular idades n'(2 — fls 48/51) 

2"9 Empréstimo.s concedidas pelos 	.1o5o Luiz Salgueiro 
Araujo e Antonio ( arlo.s S Araujo, cuja origcm e eletiva entrega 
de recurso.s.- não comprovada (rermo de (Amstatação de 
Irregularidade.s. n° --. 17s 44/46). 

A decisão de primeiro grau julgou o lançamento improcedente em telação  ao 
primeiro fato e, manteve o auto de in fração em relação à segunda irregularidade acim a . 
apontada por considerar que não foi comprovada a efetiva entrega dos recursos à autuada. 

A decisão recorrida no voto condutor do  acórdão  (11.394) demonstra  ir 
exaustão  de modo explicito, claro e congruente os fatos que motivaram sua conclusão para a 
sustentação da omissão de receita por prcsunçã.o legal ,  vejamos: 

13 A arguição de que o Sr Antonio Carlos .  S. Araino e o Sr ...loão 
Luiz S de Araajo teriam obtido empréstimo junto ao BANESPA 
se confirma pelo extrato bancário de 17.108 e 126, evidenciando 
que  estes  dispunham de capital stificiente para  efetuar  as 
ahididos 0W/fl 0', limos 

14 Entretanto, as documento.s apresentados para provar a 
efetividade da entrega rid() evidenciam uma correlação com Os 
lançamentos apontadas pela  fiscalização, constituindo-se de 
pagamentos de débitos alguns tend° como sacado a (mines° 
Lugano Incorporadora  Imobiliária  Lida (fls. 139/.140). além do 
documento deft 112, que .sequer identifica o nome do .sacado. A 
interessada apresenta ainda fichas de controle da empresa 
acusando o recebimento  de impo, tancias a titulo de 
empréstimos„ que, por Si SO, não são prova cabal e inequívoca de 
que tais recursos firrain entregues pelos sócios. 

15 AYSI1Y, não tendo a impugnante logrado comprovar a 
efetividade da entrega de numerário, legitima ii pretensão do 
fisco, baseada  na presunção de que tais recursos decoireram  de  
receitas omitidas e mantillas it margem da tributação, devendo 
.ser mantido o lançamentofinmalizado pela autoridade fiscal. 

li  
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Como se  vê,  no item 13 acima a  decisão  de primeira instancia constatou que 
os socios Antonio Carlos S..  Araújo  Sr João Luiz S.. de Araújo teriam obtido  empréstimo  .junto 
ao BANFSPA, con firmados pelo extrato bancário de -fl..108 e 126, no que restou evidenciado 
que estes dispunham de capital suficiente para efetuar os aludidos empréstimos, porem nos 
itens seguintes (14 e 15) considcrou incomprovado que os sócios tenham efetivado a entrega 
dos recursos  li empresa a configurar o real suprimento de caixa. 

Em sede reeursal, a recorrente repisa. que a entrega dos numerários 
emprestados pelos mencionados socios Antonio Carlos Salgueiro Araujo e Luiz Salgueiro 
Araújo,  se deu  através  de deposit() e pagamentos de  débitos da Recorrente, conforme tenta 
convencer  com o demonstrativo de 11419. 

Indubitavelmente, a tributação de omissao de receita, caracterizada pela não 
comprovação da origem e efetiva entrega d.e  numerário, esta amparada no art. 229 do 
Regulamento do Impost° de  Renda, consolidado no Decreto n" 1.041, de 11 de janeiro d.e 1994 
(RIR/  1994) a seguir transcrito, cuja matriz legal é o Decreto-lei 1598/77, art 12, parágrafo 3", 
e Decreto-lei I 648/78, art. V', II: 

"Art. 229 - Provada, por indicios na eseritura(do do contribuinte 
ou qualquer outro elemento de prova, a omissão de receita, 
autoridade tributária poderá arbitrar coin base no valor dos 
roeursos 	errixa . forneeidos à enzpresa por administradores, 
sócios da sociedade ndo anónima, titular da empresa 
OU  pelo acionista eon trolador da contpanhia, se a efetividade da 
entrega e a origem dos recursos min ,.forem comprovadamente 
demonstradas (Grifei) 

Vê-se que o artigo transcrito atribuiu aos contribuintes o Onus de produzir 
provas cumulativas e indissociáveis sobre dois fatos: origem e efetividade dos recursos de 
caixa fOrnecidos por pessoas ligadas. No que diz respeito à comprovação d.e origem, sua 
inclusão na norma visou impedir que  recursos  em algum momento desviados da escrituração 

retornem, legalizados, ao patrimônio da empresa.. Já a prova da efetividade da entrega 
do  numerário  é  necessária  a fi ui dc reprimir lançamentos contábeis fictícios que visem 
legitimar, pela via do ingresso no caixa, recursos que -passaram a margem da tributação. 

Assim, somente a apresentação de documentos que suportem, 
cumulativamente, a origem idônea e a  efetividade  da entrega dos suprimentos de caixa, a 
qualquer título, tern a capacidade de afastar o previsto no art.. 229, do R1R/1994: a consideração 
dos aportes não comprovados como receitas omitidas .  

Sabendo-se que, a capacidade financeira dos supridores, por si so, não 
prova para clidir a presunção de omissão de receitas na pessoa juridica, tem-se que 
comprovação da efetiva entrega do valor a empresa deve ser feita  através  de documentos 
hábeis e idôneos, coincidentes ern datas e valores com os registros da. contabilidade. 0 mero 
registro na contabilidade, sem documento externo quc o lastreie, não (.; meio de prova. 

Portanto, a falta. de comprovação da eletiva entrega dos recursos pelos sócios, 
enseja a presunção legal de omissão de receitas em montante equivalente ao valor não 
comprovado.. 

<— 
Compulsando-se Os autos é possível concluir que tanto a  autuação quanft o 

. julgamento d.e primeira instância não se fundaram em meros indícios, mas partiram dos 



indícios (suprimento de caixa) para caracterizar a presunção de omissão dc receitas como 
previsto legalmente 

A recorrente alega que a  entrega  dos numerários emprestados pelos socios 
deu-se através de deposito e pagamentos de débitos da Recorrente, relacionados em planilha a 
11.41 9 e, argni que cabe ã fiscalização comprovar os Laos levantados. 

Nesse ponto a recorrente repete, em sede recursal, os mesmos argumentos e 
documentos trazidos na impugnação  ao que não  merece reparo ao assentado na decisão 
recorrida no item 14 acima transcrito que também adoto corm razão de decidir: 

14. Entretanta, ay documentos cyrresentaday para provar a 

efetividade da entrego não correlação coin os 

lancamentos. apontados pela  fiscalização, constiluindo-se de 

pagamcnto.s.  de  débitos  - alguns tendo como .sacado a empresa 

Lugano Ineorporadora  imobiliária  Lido (IN 139/140),  além  do 

document() de 11 112, que .sequer identifica o nome do sacado A 
interessada apresenta ainda  fichas  de controle da empresa 
acusando o recebimento de importãneiay a titulo de 

empr("stimas„ que, por si sá,  nau  5ão prova cabal e inequivoca  de  

que tars recursos. !brain entregues pelos sócioy. 

15 Assim,  nau  tendo a impugnante logrado comprovar a 

eletividade da entrega de numerário, legitima a pretensão do 

fisco, baseada na presunção de que tais recursos decorreram de 
receitar  omitidas e mantidas  à margem  da  tributação, devendo 
.ser mantido o lançamenio fin matizado pela autoridade fiscal 

Ao contrário do que pretende  fazer crer a recorrente, o mero registro containi 
do aporte de recurs() emu documentos sem Ibreu probante  da efetiva entrega do  numerário pelo 
sócio ir pessoa jurídica não são suficientes para atestar que o lino presumido não ocorreu. 

Assim, o assentamento contábil de pagamentos efetuados pela pessoa 
jurídica não atesta o ingresso do aporte no  domínio da pessoa juridica. A. comprovação desse 
fito demandaria apresentação dc conjunto  probatório coincidente em data e montante com Os 
apart-es de  numerários. 

0 requisito da dupla comprovação da efetividade da entrega e da origem 
idônea dos recursos supridos as pessoas juridicas por pessoas ligadas instrumentaliza a 
exigência da legislação fiscal, mais propriamente o art, 229 do RIR de 1994. 

No tocante à infração capitulada como suprimento de numera rio, por se tratar 
de uma presunção legal juris tantum, ela  tem  a força de transferir o onus da prova da autoridade 
fiscal .para o sujeito passivo da relação juridico-tributária, com relação aos latos objeto de 
autuação, porem, na presente, -hipótese,  a recorrente não conseguiu infirmar a imputação 
apresentando prova  hábil e irrefutável em seu favor, 

inconteste que o suprimento de numerário caracteriza-se como uma das 
presuncOes legais capituladas como  omissão  de receitas, as qua's, entretanto, por serem 
relativas e após  a efetiva demonstração da sua ocorrência pela  autoridade  fiscal, admitem a 
produção de prova ern contrário pelo sujeito passivo da relação jurídico-tributária, exigindo-se, 
contudo, que sejam por ele apresentadas provas suficientes a. desconstituirem a autuação. 

/  iirr.   gem a qualquer diseussao em torno da presunção de omissão de receita nelas disciplinada, 
As normas legais que regem à  espécie  são .perfenamente claras, não dando 
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pois caberia à contribuinte elidir a imputação referente  ao suprimento de num.erário, através  da 
comprovação e cumprimento de dois requisitos essenciais: a prova da origem e da efetividade 
da entrega dos recursos ii empresa pelos seus  sócios que foram registrados coin° supostos 
suprimento de  numerários.. 

A jurisprudência administrativa sobre o assunto tem-se mostrado pacifica em 
entender que o suprimento de caixa da pessoa juridica., mediante a entrega de valores pelos 
respectivos  sócios,  cuja  eletividade  da. transação nito esteja devidamente comprovada 
caracteriza-se como indicio veemente de omissilo de receita, visto que os aspectos da origem e 
entrega dos recursos pelas fisicas  i pessoa jurídica  constituem-se em requisitos cumulativos e 
indissociáveis, exigindo dupla comprovação sem que a  existência  de um dispense a do outro ., 

Necessário faz-se, portanto, que seja produzida prova irrefutável, coincidente 
em datas e valores, da transferência dos recursos das pessoas fisicas para o patrimônio da 
pessoa jurídica, haja vista que quando não fbr produzida prova suficiente ii comprovação, 
con figura-se a ocorrência da presunção de que  os recursos utilizados supostamente entregues 
pessoa jurídica  originaram-se, na verdade, de receitas auferidas por ela  própria, provenientes da 
prática de anterior OM issão de receitas passive], portanto, de tributação. 

Com efeito, não havendo a recorrente trazido aos autos a comprovação  da 
eletiva entrega dos suprimentos de caixa realizados pelos  sócios  em agosto dc 1997, no total de 
R$ 37.119,42, ( R$ 22.11.9,42 -  Sócio: João Luiz S. Araújo e R$ 15.000,00 -  Sócio : Antonio 
Carlos S. Araújo) configura-se a situação como presunção de omissão de receitas não 
desconstituida pelo contribuinte,  razão  pela qual deve ser mantida ,  a exigência.. 

Quanto aos lançamentos reflexos, CSIT, PIS e COHNS, decorrendo as 
exigências da mesma imputação que fundamentou o lançamento do IRPJ, deve ser adotada. a 
mesma decisão profcrida para o imposto de renda, na. medida em que não há fatos ou 
argumentos novos a ensejar conclusões diversas, 

Pelo exposto, voto_no sentido de NEGAR provimento ao recurso 

_ 


